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1. Introdução 

Esta Nota Técnica tem o objetivo de traçar um diagnóstico sobre a Copanor, 

conjugando análises de aspectos operacionais, econômicos e de gestão. Os resultados 

apresentados são fruto de diversos trabalhos já desenvolvidos pela Arsae desde que 

começou a regular e fiscalizar a Copanor. Vários dos problemas identificados coincidem com 

o resultado de uma auditoria operacional feita pelo Tribunal de Contas do Estado na 

Copanor, bem como de avaliações feitas pela própria Copanor e pela Copasa.  

Neste documento, para além de uma análise econômico-financeira típica de 

procedimentos de reajuste e revisão das tarifas, a Arsae buscou estabelecer um diagnóstico 

abrangente, de modo a subsidiar uma ampla discussão sobre a empresa entre todos os 

atores envolvidos. Nesse sentido, a intenção da Agência é fomentar um debate qualificado 

para que soluções efetivas sejam encaminhadas para sanar as deficiências da Copanor.  

Na ótica da Arsae, alguns dos impasses em que se encontra a Copanor podem ser 

resolvidos com uma Revisão Tarifária, embora suas causas tenham outras origens. 

Entretanto, sem uma avaliação mais detida, corre-se o risco da repetição de erros passados. 

A Agência espera que este documento e as discussões sobre a Revisão Tarifária permitam 

um entendimento comum sobre a situação da empresa. Esta Revisão deve, portanto, ser 

encarada como uma entre várias dimensões de uma intervenção coordenada entre vários 

órgãos e entidades, para promover a necessária reestruturação da empresa.  

Antes, contudo, de apresentar os resultados das análises da Arsae, este documento 

aborda, em linhas gerais, a proposta inicial do Projeto Vida no Vale, que foi a primeira 

iniciativa do Estado para pensar a universalização dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário já na linha das diretrizes da Lei 11.445/07. Em seguida, passa-se 

ao diagnóstico propriamente dito, em seus aspectos operacionais e econômicos, discutindo 

as principais causas dos problemas identificados, fechando-se o documento com as 

considerações finais.  

 

2. Projeto Vida no Vale 

Para que se entenda a situação atual da Copanor, é importante partir da concepção 

da empresa, que remete ao Projeto Vida no Vale, elaborado pelo Governo do Estado de 

Minas Gerais em 2006. Nesta sessão, abordam-se os principais elementos do Projeto, na 

forma como foi então pensado, caracterizando-se tanto os compromissos iniciais dos 

diversos atores, quanto os objetivos e condicionantes, as questões operacionais, 

econômico-financeiras e tarifárias, bem como aspectos de gestão da empresa que deveria 

ser criada. Em seguida, serão identificados alguns dos principais desvios da proposta original 

do Projeto, que estão por trás da difícil situação em que a empresa se encontra na 

atualidade. 
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O Projeto Vida no Vale tinha como objetivo estudar e propor alternativas de 

universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no 

Nordeste de Minas Gerais: Vales do Jequitinhonha, Mucuri e São Mateus. O estudo avaliou 

três cenários alternativos: (i) a prestação dos serviços de todo universo de estudo pela 

Copasa sob a forma de operação da empresa; (ii) a prestação dos serviços por uma nova 

empresa pública regional, subsidiária integral da própria Copasa, mas com um conceito novo 

de operação; (iii) a prestação dos serviços por um parceiro privado contratado a partir de 

uma PPP pela subsidiária da Copasa. A alternativa mais vantajosa, de acordo com a avaliação 

do próprio Projeto, foi a segunda. 

As premissas previstas no Projeto eram: 

 Sustentabilidade dos serviços através de tarifa que cubra os custos operacionais e 
de depreciação das instalações e melhora substancial na gestão dos serviços por 
meio de inovações tecnológicas e operacionais; 

 

 Tarifas flexíveis que garantam “o direito à água” e compatível com a capacidade de 
pagamento das populações locais; 

 

 Gestão associada, fazendo apelo à participação das populações na co-produção dos 
serviços, assim como a terceirização de parte destes por meio do desenvolvimento 
e fomento de parcerias com cooperativas e microempresas locais; 

 

 Recursos humanos da Copasa, trabalhando atualmente na prestação dos serviços na 
região, integralmente absorvidos pelo novo modelo e os direitos adquiridos 
garantidos; 

 

 Transparência da gestão com a implementação de avaliações sistemáticas e 
divulgação de indicadores locais e regionais de funcionamento, desempenho e 
qualidade dos serviços; 

 

 Investimento público não oneroso para viabilizar tarifas compatíveis com a 

capacidade a pagar de toda a população. 

O estudo sugeriu a criação de uma empresa subsidiária integral da Copasa para 

atendimento de 92 municípios da região, sendo que a Copasa já era responsável por 75 

deles naquele momento. A previsão era operar a partir de três realidades: (i) para os 

sistemas de água das sedes municipais a operação seria semelhante ao modelo Copasa; (ii) 

para os sistemas de esgotamento sanitário das sedes, pretendia-se otimizar a utilização dos 

recursos humanos existentes que operavam os sistemas de água; (iii) para as 1.853 

localidades, a maioria sem operação adequada, seriam aplicados modelos inovadores 

propostos pelo Projeto Vida no Vale, principalmente no que diz respeito à contratação de 

RH e o uso de tecnologia moderna no monitoramento de sistemas à distância. Neste último 

caso, propunha-se atuar em três níveis de acordo com o nível de complexidade das 

atividades: local; municipal ou microrregional; e, regional, via empresa operadora.  
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Para o atendimento desse modelo operacional, foi desenhada uma política tarifária 

exclusiva para a região de modo a se adequar à capacidade de pagamento da população e 

permitir o pagamento dos custos operacionais, crescimento vegetativo dos serviços, 

expansão e reposição de ativos ao longo do tempo, sendo o Estado responsável por realizar 

os investimentos iniciais garantindo a sustentabilidade econômica da empresa. Outro 

aspecto tarifário importante era a previsão de tarifas diferenciadas segundo o tipo de 

localidade: sedes, zona rural urbana e zona rural isolada.   

 Previa-se a realização de investimentos no projeto em duas etapas: na primeira, 

entre 2007 e 2010, ocorreria a universalização dos serviços em todas as sedes e localidades; 

na segunda etapa, a partir de 2011, estava prevista a reposição e ampliações para atender 

o crescimento populacional. Ao final de 2011 a meta para a Copanor era apresentar 

indicadores operacionais e de gestão, na pior das hipóteses, semelhantes ao da Copasa. 

 Foi sugerido que fosse feita uma avaliação da implantação do Projeto ao final de 

2011, conduzida por uma equipe independente de avaliação. Os principais objetivos que 

constituiriam o cerne da avaliação eram: 

 Universalizar o acesso a um serviço melhorado de água e esgoto; 

 Garantir um serviço de água e esgoto de alta qualidade; 

 Resolver desigualdades históricas e apoiar o cumprimento do direito aos serviços de 

água e esgoto; 

 Reduzir o preço dos serviços de água e esgoto; 

 Estabelecer um serviço sustentável de água e esgoto; 

 Melhorar o estado de saúde da população beneficiada; 

 Melhorar o meio ambiente através de uma melhor gestão do esgoto; 

 Fortalecer instituições nos níveis municipal, estadual e federal; 

 Garantir uma gestão do projeto totalmente transparente; manter tolerância zero 

para corrupção; realizar avaliações independentes; 

 Construir um modelo replicável (financeiramente, operacionalmente, tecnicamente 

e institucionalmente), para garantir o direito aos serviços de água e esgoto; 

 Apoiar os esforços paralelos de desenvolvimento. 

 

Entretanto, o cronograma inicial de implantação do projeto não foi atendido, 

tampouco foi feita a avaliação baseada nos critérios discutidos acima. Vale destacar que a 

Arsae não fez uma avaliação conforme a prevista no Projeto Vida no Vale, porém, desde 

2012, realizou diversos trabalhos que permitem fazer uma comparação, sob alguns 
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aspectos, entre a previsão do Projeto e a situação atual da Copanor, conforme pode ser visto 

no Quadro 1. 

 Quadro 1 – Quadro comparativo entre previsões do Projeto Vida no Vale e situação 

atual da Copanor 

                        Previsão no Projeto - 2007                         Situação atual - 2016 

Execução física e financeira do Projeto até 
2010 

Não cumprida 

Comunidade envolvida e co-responsável Baixa participação 

Serviço sustentável de água e esgoto de 
alta qualidade 

Baixa qualidade na prestação dos serviços 

Melhorar o meio ambiente → Gestão do 
esgoto 

 

Baixo percentual de coleta (45,5%) e tratamento 
(70% do coletado), representando 31,86% do 

total (SNIS, 2014) 
 

Tarifas diferenciadas por: sedes, zona 
rural urbana (mais de 100 famílias 

aglomeradas) e zona rural isolada (outros 
povoados) 

Tarifas iguais para todas as sedes e localidades 

Tarifas capazes de cobrir custos de 
operação, manutenção e reposição de 

ativos 

Prejuízo em quase todos os anos e sem recursos 
para operação, muito menos para reposição de 

ativos 

Gratuidade para as famílias com direito à 
tarifa social até o limite de 3m3 de 

consumo familiar por mês 
Não há Tarifa Social 

Ao final de 2011, a subsidiária deve 
apresentar indicadores operacionais e de 

gestão semelhantes aos da Copasa 
Baixo desempenho, incomparável à Copasa 

 

Não cabe aqui maior detalhamento da proposta do Projeto Vida no Vale nem a 

análise de seu mérito, mas as questões levantadas são importantes para mostrar que a 

implantação da Copanor distanciou-se significativamente da proposta inicial, afetando de 

maneira estrutural a empresa criada, como será mostrado a seguir. Embora haja elementos 

positivos e desenvolvimentos recentes de certa forma promissores, parece claro que a 
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Copanor não tem condições de, por seu próprio esforço e com seus próprios recursos, 

superar os entraves postos desde sua criação para seu funcionamento.  

  

3. Diagnóstico da Copanor  

3.1 Panorama Geral 

A Lei 16.698, de 2007 autoriza a Copasa a criar empresa subsidiária integral com a 

atribuição de prestar serviços de saneamento em localidades da região de planejamento 

Norte de Minas e das bacias hidrográficas Rios Jequitinhonha, Mucuri, São Mateus, 

Buranhém, Itanhém, e Jucuruçu. A empresa atuaria nos municípios da região de acordo com 

a seguinte ordem de prioridade: 

I – Municípios em que a Copasa-MG não atue; 

II – Municípios em que a Copasa-MG não tenha implantado serviço de esgotamento 

sanitário. 

 
Figura 1 – Área de atuação da Copanor no Estado de Minas Gerais  

(adaptado de COPASA, 2007) 

Destaca-se como justificativa para o projeto a notável e persistente carência de 

serviços de saneamento básico sabidamente existente na região Norte e Nordeste do Estado 

de Minas Gerais. Essa porção do Estado conta com um dos mais baixos índices de 

desenvolvimento humano (IDH) em Minas, sendo boa parte da população não atendida por 

quaisquer serviços de saneamento.  

Muitas das localidades existentes na região são pequenas comunidades com poucos 

habitantes, dispersas geograficamente e situadas em locais de difícil acesso, o que impõe 
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desafios tanto operacionais quanto econômicos. A Figura 2 abaixo mostra um mapa do 

Estado com o IDH municipal, ilustrando as múltiplas carências da região.  

 

 

 

 

 

 

 

Legenda 
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Figura 2 – IDH dos municípios mineiros (dados de 2010)  

De acordo com as informações mais recentes de que dispõe a Arsae, a Copanor 

possui concessões em 83 municípios para a prestação dos serviços dos serviços de água e 

de esgoto, sendo que em 49 deles os presta também nas sedes. Nos demais 34 municípios, 

a Copasa manteve as sedes. No total, foram concedidos à Copanor os serviços em 484 

localidades, incluídas as sedes municipais.  

No entanto, a empresa ainda não opera os serviços em todas essas localidades, 

como se verá adiante. Uma primeira dificuldade em se estabelecer o panorama da atuação 

da Copanor diz respeito à divergência de dados nas diferentes fontes analisadas, havendo 

informações desencontradas sobre o número de localidades concedidas, operadas ou 

mesmo sobre o número de sistemas. No item sobre Informações abaixo, retomaremos essa 

discussão.  

Tendo sede formal em Teófilo Otoni, a Copanor divide-se espacialmente em quatro 

núcleos operacionais, quais sejam: NOTO – Núcleo Operacional de Teófilo Otoni; NOSA – 

Núcleo Operacional de Salinas; NODI – Núcleo Operacional de Diamantina; e NOAL – Núcleo 

Operacional de Almenara. A Figura 3 ilustra a síntese desta estrutura organizacional da 

Copanor e a disposição geográfica dos núcleos operacionais. 
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Figura 3 – Estrutura organizacional - Núcleos Operacionais da Copanor  

Note-se que nem o Projeto Vida no Vale nem a Lei 16.698/07 de criação da Copanor 

limitou a área de atendimento da empresa de acordo com critérios de população. 

Entretanto, no momento da criação da Copanor, adotaram-se os seguintes objetivos, em 

uma decisão que seria determinante para a empresa:  

 Implantar sistemas de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto em 

todas as localidades com população entre 200 e 5.000 habitantes no Norte e 

Nordeste de Minas; 

 Operar os sistemas de água e esgoto com padrão de potabilidade estabelecidos pela 

Portaria 2.914/2011 do Ministério da Saúde e de acordo com as recomendações da 

Organização Mundial de Saúde; 

 Praticar tarifas compatíveis com a realidade local (neste ponto, houve confluência 

com a Lei 16.698/07).  

Na fase de implementação da Copanor, portanto, optou-se por restringir a sua 

atuação a municípios e localidades com população entre 200 e 5.000 pessoas. Tal decisão, 
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que foi tomada no âmbito da Copasa sem intervenção de outros atores nem maiores 

justificativas, teve graves consequências para o funcionamento futuro da empresa.  

Por um lado, excluiu parte da população da zona rural isolada, que estava abrangida 

na proposta do Projeto Vida no Vale. Por outro, impediu a Copanor de assumir algumas 

sedes municipais, como Diamantina e Teófilo Otoni, que são locais com melhor 

infraestrutura, importante para a operação dos sistemas, e expressiva receita tarifária, que 

teria permitido subsidiar as localidades deficitárias. Esta é apenas uma das diversas 

mudanças em relação ao projeto inicial, mas talvez a que mais prejudicou a Copanor, pois 

desconsiderou o estudo econômico feito para o Projeto Vida no Vale e resultou em 

sucessivos prejuízos financeiros. 

 

3.2 Análise dos Aspectos Operacionais e Econômico-Financeiros 

Nesta sessão, apresentam-se os principais aspectos levantados pelas 

Coordenadorias Técnica e Econômica, a partir de das fiscalizações operacionais e de diversos 

estudos técnicos e econômicos da Copanor realizadas desde 2011, de seus resultados e não 

conformidades identificadas com maior frequência. Saliente-se que esses procedimentos 

visam a avaliar o grau de conformidade dos sistemas fiscalizados às normas regulatórias. 

Assim, a Arsae pôde constatar em campo o impacto dos sistemáticos entraves e 

dificuldades que se apresentam à Copanor para a adequada prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, impedindo-a de atingir os objetivos 

de universalização do acesso aos serviços da forma como se pretendia inicialmente.  

No universo dos municípios fiscalizados, pouco mais da metade das localidades onde 

a Copanor tem a concessão não contam com a prestação do serviço de água e cerca de 85% 

das localidades não contam com o serviço de esgoto. De acordo com informações da 

empresa, operam-se 230 sistemas de água e 70 de esgoto.  

Embora vedado pelo estatuto da empresa, há, portanto, várias localidades onde 

presta-se serviço de água mas não de esgoto. E, mais grave, ao contrário do estabelecido no 

cronograma inicialmente proposto, a maioria das localidades concedidas ainda não se 

encontra em operação.  

Essa situação tem consequências graves para titular e usuários e será em detalhe 

abordada mais adiante. A figura abaixo mostra o percentual de municípios fiscalizados pela 

Arsae em relação aos operados, sobre os quais serão feitas as análises a seguir.  
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Figura 4 – Municípios com fiscalização dos serviços prestados pela Copanor 

 

 

Até o fim de maio de 2016, a Arsae já havia realizado fiscalizações in loco dos serviços 

prestados pela Copanor em 140 sistemas de água e de esgoto, dos quais 70 não estavam 

em operação. Assim, foram inspecionados os serviços de água de 26 localidades e também 

de 20 sedes municipais. Os serviços de esgoto, por sua vez, foram fiscalizados em 12 

localidades e em 12 sedes municipais.    

As principais não conformidades e recomendações apontadas e relatadas com maior 

recorrência pelas equipes de fiscalização da Agência referiam-se a:  

 ausência das informações cadastrais dos sistemas operados: o conhecimento da 

localização dos componentes dos sistemas de água e de esgoto e das redes é 

indispensável para a operação adequada e eficiente;  

 falta de sistema de informação adequado: da mesma forma que as informações 

cadastrais, é importante que o prestador tenha dados operacionais que norteiem os 

procedimentos cotidianos de gestão e atividades de planejamento e avaliação;  

 precariedade nas estruturas laboratoriais: a Arsae estabeleceu na Resolução 44 

regras mínimas para o funcionamento dos laboratórios do prestador, de modo que 

se possa avaliar com segurança a qualidade da água distribuída;  

 carência na manutenção dos sistemas: fundamental para a sustentabilidade dos 

serviços, a adequada manutenção dos sistemas garante tanto a qualidade dos 

serviços prestados quanto a vida útil dos equipamentos;  
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 carência de pessoal e alta rotatividade: para a operação dos sistemas de forma 

adequada e com qualidade, é importante que o operador tenha condições de 

trabalho e capacidade técnica para realizar suas tarefas.  

Assim, as deficiências identificadas nas várias fiscalizações convergem para um 

mesmo núcleo de problemas da empresa como um todo. A partir desses resultados, serão 

feitas abaixo análises sobre os seguintes aspectos: Quadro de pessoal; Sustentabilidade das 

localidades operadas; Qualidade da água; Manutenção; Informações; e Descumprimento de 

contrato com os titulares. 

 

 Quadro de Pessoal  

Baixo nível salarial associado a poucas perspectivas de crescimento na empresa 

provocam alta rotatividade de funcionários e substanciais dificuldades operacionais à 

Copanor, como indicam os estudos empreendidos pela Arsae sobre o tema. Estes problemas 

também foram evidenciados pela auditoria realizada recentemente pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais (TCE), especialmente pelas respostas aos questionários aplicados 

a funcionários, que também chamam atenção para a insuficiente orientação recebida pelos 

técnicos que operam os sistemas.  

A Arsae solicitou à Copanor, como condição para sua revisão tarifária, que fosse 

elaborada uma nova estrutura para o seu quadro de pessoal. Nesse contexto, foi 

encaminhado à Agência o “Estudo de Adequação do Quadro de Pessoal” (Anexo 8 da CE PRE 

103/2016, que versa sobre as ações do Plano de Recuperação da Copanor, encaminhado ao 

TCE em decorrência da referida auditoria). O estudo destaca que, entre 2010 e 2015, 

enquanto houve o aumento de 255% no número de sistemas operados pela Copanor, seu 

quadro de pessoal teve um aumento de apenas 168%, como pode ser visto no Gráfico 1, 

levando a um prejudicial acúmulo de funções a seus funcionários.     

Gráfico 1 – Crescimento da demanda e do quadro de pessoal da Copanor 
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A carência de um quadro adequado de profissionais, inclusive em termos 

quantitativos, e com bom treinamento destaca-se como aspecto determinante das 

condições operacionais e de gestão da Copanor. A necessidade de adequação no seu quadro 

de pessoal foi amplamente constatada nas fiscalizações da Agência e reiterada por outros 

atores em várias oportunidades, como por exemplo nas auditorias do TCE. 

Nas fiscalizações dos serviços, constatou-se em relação ao quadro de funcionários 

da Copanor: acúmulo de funções; grande rotatividade de pessoal; carência de pessoal 

técnico devidamente treinado e capacitado; baixa gratificação; e deficiência no necessário 

apoio às equipes de manutenção e operação por parte da Copasa.  

Não é incomum nas inspeções de campo a constatação da ampla diversidade de 

atribuições aos membros da equipe técnica do prestador bem como o acúmulo de 

responsabilidades atuando em diversos sistemas, por vezes relativamente distantes e 

situados em localidades isoladas de difícil acesso. Isso acarreta uma prestação deficitária, 

visto que encarregados, técnicos químicos e supervisores de núcleos não têm meios de 

acompanhar os trabalhos realizados de forma mais ativa.  

Enquanto na Copasa encarregados têm de lidar com algo entre 1 a 4 sistemas, 

encarregados da Copanor são responsáveis por mais de 30 sistemas em média, distantes 

entre si às vezes mais de 200 km, sendo interligados por estradas não asfaltadas e em 

péssimas condições de tráfego. Não raro o sobrecarregado operador do sistema, realiza 

análises, atende ao público, entrega contas, faz manutenção e ainda atende aos pedidos dos 

usuários. Destaca-se também a grande quantidade de sistemas atendidos pelos técnicos 

químicos (como exemplo, 56 no NOSA). 

Associa-se a isso a gratificação relativamente baixa dos funcionários da Copanor, 

quando comparada àquela praticada no mercado, que dificulta o preenchimento de vagas 

por profissionais com a qualificação necessária. A falta de treinamento e capacitação técnica 

do pessoal diminui a autonomia na gestão dos serviços e amplifica a necessidade de apoio 

externo às equipes de manutenção e operação da empresa. 

As análises realizadas evidenciaram que é preciso aumentar significativamente o 

número de funcionários empregados, garantindo, ainda, que os operadores atualmente 

empregados recebam treinamento de forma constante. 

 

Sustentabilidade das Localidades Operadas  

Um aspecto positivo a se destacar nos serviços da Copanor é a abrangência no 

atendimento do serviço de água. Vale destacar também que quando se dá início à operação 

dos serviços de esgoto, normalmente ocorre tanto a coleta quanto o tratamento, embora 

haja às vezes questões de qualidade. Entretanto, alguns problemas devem ser realçados.  



 

12 
 

Como é do conhecimento de todos, na região de atuação da Copanor as grandes 

sedes municipais são operadas pela Copasa enquanto os distritos são operados pela 

Copanor. Esta situação contribui para um serviço não adequado nos distritos, haja vista que 

as sedes municipais são dotadas de maior infraestrutura para operação e manutenção, além 

de pessoal mais capacitado, não presente nos distritos operados pela Copanor. 

As grandes sedes municipais possuem equipes de manutenção, laboratórios 

completos para a realização das análises complexas e pessoal técnico mais qualificado e 

treinado, enquanto nos distritos esta situação não se repete. Assim, além de garantir uma 

prestação adequada nos distritos, as sedes municipais proporcionariam a sustentabilidade 

de operação nos municípios compreendidos dentro da região de atuação da Copanor. 

As localidades que têm os serviços prestados pela Copanor geralmente possuem 

pequenos sistemas destinados ao atendimento coletivo de ocupações esparsas em 

localidades com baixa densidade populacional e de difícil acesso, condições que tendem a 

aumentar os custos dos serviços. Por outro lado, as condições socioeconômicas 

preponderantes na região levam a que os usuários tenham, se comparada a outras áreas do 

Estado, capacidade de pagamento reduzida. Esses fatores impõem desafios na configuração 

das soluções sanitárias usualmente adotadas. 

Ora, é inegável a ampla experiência da Copasa na prestação de serviços de água e 

de esgotos constituídos de soluções coletivas (multifamiliares) aplicadas inclusive em 

escalas de grande magnitude para o atendimento, por exemplo, às regiões metropolitanas 

de Belo Horizonte e do Vale do Aço, onde o número de economias geralmente suplanta 

significativamente o número de ligações prediais nas redes públicas.  

Porém, o emprego de soluções sanitárias emprestadas de centros mais urbanizados 

e sua transposição que se adequem às particularidades das localidades concedidas à 

Copanor nem sempre se mostram viáveis, devendo-se sempre considerar nos estudos de 

concepção outras alternativas mais adaptadas. Se por um lado determinada concepção do 

sistema se adapta muito bem para sistemas implantados nas sedes municipais, por vezes 

seu uso em sistemas de pequenas localidades não é adequado.  

 

Qualidade da Água 

Os padrões de potabilidade da água para consumo humano são definidos pela 

Portaria nº 2.914/2011 do Ministério da Saúde. Devem ser analisados todos os parâmetros 

enumerados nos anexos VII a X com a frequência estabelecida nos anexos XI a XIII do 

referido dispositivo. Para demonstrar a importância do tema, um dos três grandes objetivos 

da Copanor é justamente operar sistemas de água em acordo com o padrão de potabilidade 

da Portaria nº 2.914/2011. 

Durante as fiscalizações de campo, verificou-se, de imediato, em todos os sistemas, 

a não realização das análises dos padrões para substâncias químicas que representam risco 
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à saúde (anexo VII), de cianotoxinas (anexo VIII), dos padrões de radioatividade (anexo IX), 

dos padrões organolépticos de potabilidade (anexo X). Constatou-se também nas 

fiscalizações realizadas a falta de calibração dos equipamentos, produtos fora da data de 

validade, ausência recorrente dos registros de manutenção preventiva e estufas com 

temperatura maior que a recomendada pelo método de análises microbiológicas, 

comprometendo o resultado das análises realizadas.   

  

Imagens 1 e 2: estufa improvisada e reagente vencido  

Percebeu-se, ainda, uma grande dificuldade no cumprimento do número mínimo de 

amostras e frequência para o controle da qualidade da água, para fins de análise físicas, 

químicas e de radioatividade em função do ponto de amostragem, da população abastecida 

e do tipo de manancial e, também microbiológicas, estabelecida pelos anexos XII e XII da 

referida portaria, principalmente quando trata-se de captações superficiais, cujas análises 

de turbidez, cloro residual livre, pH e fluoretos devem ser feitos a cada 02 horas.  

Em relação ao atendimento ao padrão de potabilidade, verificou-se com relativa 

frequência ocorrer o não atendimento ao padrão estabelecido pelo Ministério da Saúde 

para a qualidade da água distribuída, notadamente para os parâmetros cor, turbidez e 

concentração de cloro residual, além da presença indevida de coliformes totais. Em muitos 

sistemas não é feita a dosagem de flúor e em muitos outros não existe aparelho adequado 

para a análise de tal parâmetro.  

Faz-se necessária menção a não realização das análises de média e alta 

complexidade de qualidade da água bruta. Essas análises são de suma importância para 

assegurar a qualidade da água distribuída, visto que alguns contaminantes podem existir 

naturalmente na água e não serem retidos durante o tratamento, podendo representar um 

risco silencioso para a população que consome a água distribuída. 

Com exceção das análises de rotina exigidas pela Portaria, os sistemas operados pela 

Copanor não possuem atualmente infraestrutura, equipamentos, ou pessoal capacitado 

para a realização das análises citadas, dependendo da realização dessas por terceiros como 

a Copasa, da qual a Copanor é subsidiária.  
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O treinamento dos servidores responsáveis pela realização das análises in loco em 

alguns casos deixa a desejar, principalmente no que diz respeito à operação de 

equipamentos laboratoriais e das estufas de armazenamento das amostras para a realização 

das análises microbiológicas. Somada a esta situação, a falta de estrutura física adequada 

para os laboratórios pode comprometer o resultado das análises de qualidade da água e, 

consequentemente, a garantia da prestação adequada do serviço público de abastecimento, 

podendo trazer problemas de saúde pública para a população atendida.  

 

Manutenção  

Problemas de manutenção e conservação das unidades operacionais são 

comumente encontrados durante as fiscalizações realizadas pela Arsae. Embora muitas 

unidades sejam relativamente novas, a falta de manutenção na infraestrutura e nos 

equipamentos prejudica significativamente a prestação adequada dos serviços.  

Nos processos de fiscalização, foram detectadas algumas não conformidades em 

termos de adequabilidade das unidades operacionais, tanto no que diz respeito aos 

equipamentos quanto na infraestrutura predial, situações estas que contribuem para uma 

prestação não adequada dos serviços e evidenciam a gravidade do problema de falta de 

manutenção nos sistemas. 

A falta de manutenção adequada na estrutura predial de unidades operacionais, 

essencial ao processo de tratamento e distribuição da água, tende a aumentar as perdas e 

comprometer a qualidade da água distribuída. Muitas ETA’s e reservatórios apresentam 

trincas e vazamentos e ausência de tampa ou estruturas de vedação inadequadas. Em 

muitos casos, as elevatórias de água tratada têm a fiação exposta, vazamentos e em 

praticamente todos os casos não existe um sistema de bomba reserva disponível na 

localidade. Na mesma situação encontram-se muitas ETE’s e elevatórias de esgotos que 

apresentam unidades danificadas, o que, além de comprometer o tratamento, provoca a 

liberação de maus odores que prejudicam a vida dos moradores do entorno destas 

unidades.  

A grande maioria dos sistemas operados não dispõem de cadastro das redes de 

distribuição de água e das redes coletoras de esgotos, importantes instrumentos para 

garantir a manutenção das mesmas. Vale destacar também que os principais equipamentos 

utilizados para as manutenções dos sistemas, além de escassos, estão centralizados nas 

sedes dos núcleos operacionais. Em virtude das distâncias e da baixa qualidade das estradas 

locais, o reparo de unidades e equipamentos em muitos casos torna-se demorado.  

Em relação à dificuldade de manutenção nos sistemas operados pela Copanor, 

merece destaque o processo de fiscalização do sistema de abastecimento de água da sede 

municipal de Jenipapo de Minas, ocorrido em março de 2016. Constatou-se durante a 

fiscalização a deterioração da Estação de Tratamento de Água (ETA), apresentando furos e 
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vazamentos em sua estrutura. Além disso, no momento da fiscalização o reservatório da 

ETA estava sem laje de proteção e, segundo registros do próprio prestador, o problema já 

perdurava por 40 dias evidenciando a não realização de procedimentos de manutenção nas 

unidades e colocando em risco a saúde dos usuários. 

  

Imagens 3 e 4: reservatório de distribuição de água tratada em Jenipapo de Minas 

 

Informações  

A deficiência no controle e registro das informações operacionais, gerenciais e 

comerciais dos sistemas operados prejudica substancialmente a operação e o 

monitoramento dos sistemas, restringindo os mecanismos que podem ser utilizados para 

propiciar a melhoria e a sustentabilidade dos serviços prestados. Infelizmente se tornaram 

usuais nas fiscalizações realizadas a constatação da falta de sistema de informação 

adequado capaz de permitir que a operação atue de forma preventiva, de modo que a 

gestão utilizasse indicadores operacionais usuais para nortear suas ações.  

Através das fiscalizações realizadas pela Arsae, foi constatado que a empresa não 

realiza procedimentos operacionais básicos essenciais à boa operação dos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário. A grande maioria das ETA’s e ETE’s não 

possui medidores de entrada ou de saída da unidade, situação esta que dificulta o 

gerenciamento de tais unidades, bem como do serviço prestado como um todo. 

Também, vale destacar que, em relação à maioria das estações de tratamento de 

esgoto não é realizada a análise dos esgotos afluente e efluente para determinação da 

eficiência da estação, não sendo possível verificar se estas operam de maneira adequada e 

em conformidade com a eficiência mínima exigida pelos órgãos ambientais.  

No que tange aos sistemas de abastecimento de água, as análises de substâncias 

químicas que representam risco à saúde, de cianotoxinas, de radioatividade, de padrões 

organolépticos e de cianobactérias conforme determina a Portaria M.S. 2.914/2011 em seus 

anexos, VII, VIII, IX, X e XI não são realizados. Uma das justificativas alegadas pela Copanor 
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é a falta de funcionários nas localidades. Muitas vezes o mesmo funcionário é responsável 

por toda a operação do sistema, não havendo funcionários específicos para a realização das 

análises de qualidade da água ou do efluente de tratamento de esgoto. Além disso, em 

alguns casos, a falta de capacitação técnica dos funcionários pode ser a causa na deficiência 

do monitoramento dos SAA e SES, como mencionado nos itens acima.  

Vale destacar também que a Agência criou um fluxo de informações de qualidade 

da água a serem disponibilizadas tanto pela Copasa, como pela Copanor. Com relação às 

informações disponibilizadas pela Copanor são enviados dados de, aproximadamente, 160 

localidades (em torno de 1/3 das localidades com contrato, caracterizando uma falha no 

controle dos serviços e/ou repasse das informações). Ressalta-se que estas informações 

referem-se somente as análises de qualidade realizadas na rede de distribuição, não sendo 

enviadas à Agência as análises da saída do tratamento. 

Em relação às informações referentes aos processos de fiscalização, uma vez 

constatadas as não conformidades no campo e apontadas nos relatórios, o Prestador se 

manifesta, comunicando a consecução ou mesmo propondo e submetendo a realização 

futura de ações corretivas, por meio de planos de ação propostos a esta Agência. Uma vez 

concluída a realização das ações propostas para a correção dos problemas apontados, o 

processo de fiscalização é arquivado.  

Assim, destaque-se a grande dificuldade do Prestador em atender aos prazos para a 

elaboração do 1º plano de ação para correção das não conformidades apontadas nos 

relatórios de fiscalização. O fato é que existem atualmente tramitando na Agência 148 

processos de fiscalização dos serviços da Copanor, dos quais mais de 40% aguardam ainda 

a sua 1ª manifestação.  

Ao contrário da Copasa, a Copanor não dispõe de um banco patrimonial que registre 

contabilmente os bens afetos às concessões. Tampouco as informações sobre a 

infraestrutura existente, caso existam, não foram repassadas à Agência. Tais informações 

são fundamentais para avaliar a prestação do serviço, bem como estimar a demanda de 

novos investimentos, além da identificação da necessidade de reposição dos ativos 

existentes.  

Cabe ressaltar que esta última poderá representar um grande problema em um 

futuro próximo para a Copanor, pois à medida que os ativos existentes estão sendo 

depreciados, a demanda por reposição aumenta significativamente. Como os recursos para 

investimento devem vir do Estado, a Copanor torna-se permanentemente dependente dele 

e as deficiências na gestão da informação fragilizam ainda mais sua situação. 

 

Descumprimentos de Contratos 

Conforme nas fiscalizações da Arsae, verificou-se uma série de fragilidades com 

relação aos contratos firmados com os municípios. Os problemas mais recorrentes são: falta 
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de operação principalmente dos serviços de esgoto; descumprimentos parciais de metas de 

atendimento; e incoerências quanto às localidades concedidas.  

A despeito da concepção original que norteou a criação da empresa, a prestação dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário não é plenamente integrada 

nas localidades em que a Copanor atua, haja vista que não se prestam concomitantemente 

os serviços de água e de esgoto em diversas comunidades, o que contraria o próprio 

Estatuto da Copanor. Conforme o estudo de reestruturação do pessoal “a COPANOR 

operava, em 31/12/2015, 234 sistemas de abastecimento de água e 72 sistemas de 

esgotamento sanitário, com previsão de crescimento em 2016 para 249 sistemas de 

abastecimento de água e 91 sistemas de esgotamento sanitário”. Ora, o Estatuto da 

Copanor proíbe a prestação apenas dos serviços de água. Se a Copanor operava 234 

sistemas de água (SAA), deveria operar a mesma quantidade de sistemas de esgoto.  

Nota-se que, em muitos contratos da Copanor, há fragilidades inclusive quanto ao 

atendimento dos requisitos mínimos de validade, uma vez que vários deles não possuem 

cronograma de metas para implantação e expansão dos serviços, conforme exigido pelo 

Artigo 11 da lei nº 11.445/2007, como pode ser visto na Tabela 1. Além disso, vários 

contratos possuem problemas de coerência interna, sendo encontradas discrepâncias entre 

as localidades citadas na cláusula “objeto do contrato”, e as localidades citadas nos anexos 

de metas de atendimento dos respectivos contratos. Além disso, 17 localidades citadas nos 

cronogramas de metas de 8 contratos (cerca de 10% do total) não são citadas nas cláusulas 

objeto dos respectivos contratos. 

Tabela 1 

Número total de contratos para operação do SAA e do SES: 83 

Número de contratos em que não há cronograma de metas para o SAA de todas 

as localidades em que há concessão do serviço: 

24 

(29%) 

Número de contratos em que não há cronograma de metas para o SES de todas 

as localidades em que há concessão do serviço: 

22 

(27%) 

Fonte: elaboração própria a partir da análise dos contratos de programa da Copanor 

É recorrente também nas fiscalizações a constatação de descumprimentos 

contratuais ligados à não operação dos serviços de água e de esgoto pela Copanor. Dos 

72 SAA fiscalizados pelas equipes da Arsae, 26 (36%) não eram operados pelo Prestador. 

Em relação aos SES, são 44 sistemas não operados em um total de 68 sistemas fiscalizados 

(65%). Veja-se o Gráfico 2 abaixo. 

A mais grave consequência da não operação dos serviços é o problema do vazio 

legal. Por um lado, o Município já delegou os serviços e não pode atuar. Mas por outro, a 

empresa ainda não assumiu plenamente a concessão. Cria-se uma situação de 
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insegurança jurídica sobre as próprias responsabilidades dos atores com relação à 

prestação dos serviços, que prejudica os usuários. 

 

Gráfico 2 – Fiscalizações dos serviços prestados pela Copanor e não operação dos sistemas 

(SAA e SES)  

 

 

A análise de dados operacionais da Copanor e a comparação destes com os prazos 

contratuais aponta para uma situação semelhante no quadro geral de municípios, com 

descumprimento de prazos contratuais por não operação em cerca de 24% dos SAA e 34% 

dos SES em que há cronograma de metas no contrato.  

Neste contexto, duas situações bastante graves têm sido constatadas e relatadas 

pela fiscalização. Conforme já comentado, em uma vasta gama de localidades o Prestador 

ainda não opera o sistema cujo serviço já foi concedido pelo Titular, prejudicando 

substancialmente a população, haja vista o desamparo dos munícipes frente às barreiras 

contratuais que se apresentam nesta situação que dificultam e por vezes impedem a 

comunidade a ter acesso aos serviços essenciais. Nestes casos, certamente não se tratam 

de sistemas atraentes economicamente. Há ainda aquelas localidades que são operadas 

pela Copanor com significativos atrasos nos cronogramas previstos em contrato para as 

obras de ampliação e melhorias nos sistemas. 

Toda a discussão sobre as fragilidades contratuais da Copanor remete a algo mais 

amplo, que diz respeito à formalização da delegação dos serviços do Município ao Estado. 

Via de regra, o procedimento inicia-se no próprio Município com uma lei que autoriza o 

Executivo a passar ao Estado as funções de organização, prestação, regulação e fiscalização 

dos serviços de água e de esgoto. Em seguida, firma-se um convênio de cooperação entre 

Município e Estado, com a superveniência da Arsae, no qual definem-se as respectivas 

responsabilidades.  

Entretanto, não há registros da forma como é feita a definição de qual das empresas 

do Estado (Copasa ou Copanor) será o prestador no Município conveniado. Na ótica da 
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Arsae, esta indefinição faz com que prevaleça a inércia: nas sedes onde a Copasa já presta 

os serviços, esta empresa permanece, passando-se à Copanor apenas os Distritos, cujas 

consequências, tanto operacionais como econômicas, já foram aventadas.  

 

 Investimentos 

 A Copanor depende de recursos não onerosos do Estado para realizar seus 

investimentos, para isso firmou um Convênio de Cooperação Técnica e Financeira (n° 

025/2007), por intermédio das Secretarias de Estado da Saúde e de Planejamento e Gestão 

com o Estado de Minas Gerais, que previa um total de R$ 545 milhões (detalhados no Anexo 

I do Convênio) de recursos financeiros que seriam alocados pelo Estado de Minas Gerais nos 

exercícios de 2007 a 2010. Os recursos seriam capazes de possibilitar a universalização na 

região Nordeste do Estado de Minas Gerais. Investimentos na região Norte não eram 

previstos e se dariam em uma etapa posterior. Destes, R$ 45 milhões seriam destinados a 

indenizar a Copasa pelos ativos de 59 localidades que migrariam para a Copanor. 

A análise realizada pela Arsae em 2012 permitiu concluir que a restrição dos 

investimentos, desde 2007, com execuções bastante inferiores ao previsto, além de 

provocar maior custo de investimento e ter repercussão nas dificuldades operacionais 

enfrentadas, impede a Copanor de honrar os compromissos assumidos nos Contratos de 

Programa. Também tem reflexo na receita da Copanor, pois a maioria dos usuários é 

faturada com tarifas de água apenas, sem receita associada ao serviço de esgotamento 

sanitário. O atraso nos investimentos provoca o retardamento do equilíbrio financeiro entre 

faturamento e despesas de custeio, além de impedir o eficiente recrutamento de pessoal e 

a adequada manutenção dos sistemas. 

A Tabela 2 mostra a evolução dos investimentos previstos e realizados pela Copanor 

desde 2007. Até 2010 estava previsto que os serviços fossem universalizados, em diante os 

recursos seriam para crescimento vegetativo e reposição dos ativos. No entanto, a execução 

dos investimentos sofreu muita descontinuidade, tanto devido a irregularidade no repasse 

dos recursos quanto por problemas de planejamento e gestão dos contratos de obras por 

parte da Copanor. 

 

Tabela 2 – Evolução dos investimentos previstos e realizados pela Copanor (em R$ milhões) 

 

Investimentos 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016
Total até 

2015

Previstos 16,25 123,75 250,00 155,00 80,00 100,00 350,00 161,00 60,00 1.236,00

Realizados 0,00 20,50 79,50 100,12 63,47 100,00 59,41 49,44 95,00 - 567,44

% Realizado 0% 17% 32% 65% 79% 100% 31% 59% - 46%

Fonte: dados enviados pela Copanor e Demonstrações Financeiras da Copasa de 2011 a 2016
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Além de todos os problemas já discutidos, recentemente a destinação de recursos 

do Fundo Estadual de Saúde (FES) para a Copanor vem sofrendo questionamentos quanto a 

sua legitimidade, tanto pelo Conselho Estadual de Saúde quanto pelo Tribunal de Contas do 

Estado. Caso ocorra o entendimento de que o FES não deva mais repassar recursos à 

Copanor, o financiamento dos investimentos da empresa será prejudicado, tendo como 

consequência a necessidade de viabilizar outra fonte de financiamento. 

  

 Análise do resultado econômico-financeiro 

A Copanor embora seja uma empresa S.A, e consequentemente com fins lucrativos, 

não possui o lucro como objetivo. As tarifas não incluem os custos de capital, mas devem 

ser capazes de: cobrir os custos operacionais da prestadora, gerar recursos para capital de 

giro e pagar as despesas financeiras. No entanto, essa premissa não é a realidade do 

prestador, conforme pode ser observado na Tabela 3. 

Tabela 3 – Histórico do Resultado – Lucros ou Prejuízos Acumulados (em R$ milhões). 

 

O resultado financeiro da Copanor, com exceção do ano de 2013, mostra-se 

deficitário. Nota-se que essa situação ocorre desde o início de sua operação. Revelando que 

as tarifas estabelecidas desde sua criação, foram insuficientes para cobrir as despesas 

incorridas pela prestadora. 

A defasagem das tarifas da Copanor com relação aos custos operacionais é um 

problema apontado desde 2013 pela Arsae e constatado também em Auditoria Operacional 

do TCE-MG. Atualmente, foi identificada que a defasagem corresponde a um déficit de R$ 

2,09 milhões da receita tarifária em relação aos custos. A elevação das receitas consonante 

com o crescimento do mercado, não está sendo suficiente para cobrir o nível de despesas.  

 Uma das limitações, e que dificulta a melhoria no resultado operacional do 

prestador, está em proporcionar uma receita mais elevada a prestadora com baixo impacto 

tarifário para os usuários. Várias localidades atendidas pelo prestador possuem baixo poder 

aquisitivo e consumo, aproximadamente 91,7% do mercado da Copanor consome até 15 

m3. Além disso, em média, as tarifas residenciais da Copanor são aproximadamente 40% 

inferiores as da Copasa. Contudo, a imposição de tarifas com valores mais significativos para 

cobertura do déficit identificado, quando associadas a um serviço que possui diversos 

questionamentos quanto à qualidade e ao atendimento, seria injusta com a população 

atendida. 

 Outro ponto que agrava essa condição financeira, refere-se a incapacidade de 

amortização e pagamento de juros relativos ao contrato de Mútuo celebrado entre Copanor 

Resultado 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015
Total até 

2015

Valor -3,39 -3,66 -4,44 -2,18 -1,9 4,05 -1,11 -5,27 -17,9

Fonte: Movimentação Contábil da Copanor
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e Copasa. A despesa financeira associada ao contrato representa um recurso significativo e 

prejudica o custeio das operações da Copanor. 

 O objetivo inicial do contrato foi dotar a Copanor de recursos para capital de giro de 

forma a possibilitar a operação inicial em localidades deficitárias. Entretanto, o saldo desta 

dívida também é composto pelo pagamento de funcionários cedidos da Copasa para a 

Copanor. A dívida acumulada contabiliza aproximadamente R$ 21 milhões e para que haja 

o pagamento desse valor seria necessário que a prestadora gerasse resultados operacionais 

positivos, algo distante da realidade da Copanor.  

 

4. Conclusão  

 A Arsae entende que a Revisão Tarifária da Copanor oferece a oportunidade de 

repensar a empresa. Com o objetivo de criar condições para um amplo debate sobre seus 

problemas e para a construção conjunta de caminhos para dar solução a eles, a Arsae 

elaborou este Diagnóstico a partir das informações de que dispõe sobre a Copanor.  

 Como indicado acima, o Projeto Vida no Vale, que esteve na origem da Copanor, foi 

implementado de maneira totalmente distinta da proposta inicial, provocando problemas 

estruturais na empresa, que comprometendo sua sustentabilidade sob os aspectos 

operacionais, econômicos e de gestão, cuja superação vai muito além das competências 

desta Agência. Ainda que não tenha dado causa a eles, a Arsae considera que uma eventual 

revisão tarifária possa ser um dos elementos que integrem uma proposta mais ampla para 

a empresa, mas que deve necessariamente envolver a Copasa, que permanece responsável 

pela Copanor, sua subsidiária. Além disso, é importante destacar que a mudança na tarifa 

não pode ser encarada de forma alguma como solução para os problemas da Copanor. 

 Outro aspecto fundamental que deve balizar as discussões sobre a Copanor refere-

se a origem dos recursos para investimento. Diante dos questionamentos sobre a 

legitimidade da destinação de recursos do Fundo Estadual de Saúde para a Copanor, o 

financiamento dos investimentos da empresa, que já apresenta algumas dificuldades, pode 

ser totalmente inviabilizado. Assim, urge avaliar novas fontes para suprir a demanda por 

recursos para a infraestrutura de água e esgoto na região.  

 Por fim, cabe enfatizar que são diversos os problemas dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário na região atendida pela Copanor. As soluções necessárias 

devem ser construídas pela Copanor juntamente com entidades públicas e segmentos da 

sociedade, mas com forte participação da Copasa e do próprio Estado de Minas Gerais. 

Neste processo que a Arsae pretende provocar, devemos orientar nossas ações por uma 

Política de Saneamento para a região fundamentada nos princípios da Lei 11.445 de 2007, 

a fim de viabilizar os objetivos estabelecidos originalmente. Com a ação coordenada de 

todas as partes, é possível termos na Copanor um instrumento para a universalização do 

saneamento. 
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